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EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI/Nº 87/2023

O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional – EMHUR, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Inciso XI do Art. 17 da Lei 1351/11.

RESOLVE:

ART. 1º - Prorrogar pelo prazo de 01 (um) ano a
cedência do empregado público, pertencente ao quadro de
pessoal efetivo da EMHUR, com ônus, a partir de 06 de julho
de 2023, na forma descrita abaixo.

Nome: DANIEL MIRANDA DE ALBUQUERQUE
Cargo: PROCURADOR JURÍDICO
Matrícula: 491
Órgão Cessionário: CODESAIMA
Cargo a ser Ocupado: ASSESSOR
Fundamentação Legal: Lei Nº. 1.517 de 28/08/13 -

DOM Nº 3505, pag. 03, Inciso I § 1º do ART. 77-A.
Responsabilidade do Ônus: CODESAIMA

ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Dê-se ciência, publica-se e cumpra-se.

Boa Vista/RR, 27 de junho de 2023.

(assinado digitalmente)
Sérgio Pillon Guerra

Diretor Presidente /EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI/Nº 88/2023

O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional – EMHUR, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Inciso XI do Art. 17 da Lei 1351/11.

R E S O L V E:

ART. 1º - Designar as empregadas públicas, abai-
xo relacionadas, como scais do processo n.º 026653/2022/
EMHUR – Formação de Registro de Preços para eventual
contratação de empresa especializada no fornecimento de
lanche, coffee break, coquetel e marmita, para atender as
necessidades da Empresa de Desenvolvimento Urbano e
Habitacional – EMHUR.

Telma Silva e Sousa – Matrícula nº 574 – Titular
Keyliane Ferreira Rocha da Silva – Matrícula n.º 528

– Substituta

ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.

Boa Vista-RR, 27 junho de 2023.

(assinado digitalmente)
Sérgio Pillon Guerra

Diretor Presidente /EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI/Nº 89/2023

O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional – EMHUR, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Inciso XI do Art. 17 da Lei 1351/11.

R E S O L V E:

ART. 1º - Designar a empregada pública, abaixo
relacionada, como Gestora do processo n.º 026653/2022/
EMHUR – Formação de Registro de Preços para eventual
contratação de empresa especializada no fornecimento de
lanche, coffee break, coquetel e marmita, para atender as
necessidades da Empresa de Desenvolvimento Urbano e
Habitacional – EMHUR.

Luana Andriely da Silva – Matrícula nº 566

ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.

Boa Vista-RR, 27 junho de 2023.

(assinado digitalmente)
Sérgio Pillon Guerra

Diretor Presidente /EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI/Nº 90/2023

O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional – EMHUR, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Inciso IX do Art. 17 da Lei 1351/11.

R E S O L V E:

ART. 1º - Designar o empregado público, abaixo re-
lacionado, como scal do processo n.º 013572/2023/EMHUR
– Aquisição e instalação de motor automatizador de portão
basculante com braço de tração de 1,5 metro, para o acesso
a garagem da sede da Empresa de Desenvolvimento Urba-
no e Habitacional - EMHUR, com o fornecimento de todos
os equipamentos, ferramentas e materiais necessários para
execução do serviço e controles remotos para portão eletrô-
nico.

Nilton Conceição Trindade – Matrícula nº 609

ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.

Boa Vista-RR, 28 junho de 2023.

(assinado digitalmente)
Sérgio Pillon Guerra

Diretor Presidente /EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

CONSELHO IMOBILIÁRIO MUNICIPAL

ATA DA SEPTINGENTÉSIMA OCTOGÉSIMA QUARTA REUNIÃO
ORDINÁRIA DO CONSELHO IMOBILIÁRIO MUNICIPAL – CIM

Aos Quinze dias do mês de Junho do ano de dois mil
e vinte e três, às 11h: na sala de Reuniões da Secretaria Mu-
nicipal de Economia, Planejamento e Finanças – SEPF Locali-
zada na Rua Coronel Pinto, n.º 188, Bairro Centro, reuniu-se
o Conselho Imobiliário Municipal – C.I.M, para a realização
da Septingentésima Octogésima Quarta Reunião Ordinária,
para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 1 – Aprova-
ção da Ata nº 783ª da Reunião Ordinária do C.I.M; 2 – Aná-
lise de Processos de Cadastramento e Título Denitivo e 3
– O que Ocorrer. Presentes na reunião: Flávio Grangeiro de
Souza– Procurador Adjunto do Município de Boa Vista - Pre-
sidente do CIM, Valdilene Meneses Fernandes – Secretária
Executiva do CIM, e os Conselheiros: Sérgio Pillon Guerra
– Diretor Presidente da EMHUR, Aderval da Rocha Ferreira
Filho – Vereador, Ítalo Otávio Teixeira Pinto – Vereador e
Márcio Vinicius de Souza Almeida – Secretário Municipal de
Economia, Planejamento e Finanças. O Presidente do C.I.M
deu as boas vindas a todos, declarando aberta a Septingen-
tésima Octogésima Quarta Reunião Ordinária e em seguida
a Secretária Executiva do C.I. M procedeu a leitura da Ata


